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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS 




RESOLUÇÃO
Nº
107
/
2020
-
GABJF (11.03.01)



Nº do Protocolo: 23225.002159/2020-81

Juiz de Fora-MG,
03 de Novembro de 2020

CONSELHO DO CAMPUS

R E S O L U Ç Ã O 11/ 2020

Aprova ad referendum a inclusão do Curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica Industrial na tabela de
Planejamento de Ofertas de Cursos e Vagas (POCV)

O Conselho do Campus Juiz de Fora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições e no pleno exercício de suas funções e,

.

- RESOLVE -

Art. 1º - Aprovar ad referendum a inclusão do Curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica Industrial na tabela de
Planejamento de Ofertas de Cursos e Vagas (POCV) aprovada na reunião do Conselho de Campus ocorrida dia
27/10/2020.

Art.º A presente Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
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